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MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES

(Processo Administrativo nº 7360/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025QUE ENTRE SI FAZEM A UNIAO, POR
INTERMÉDIO DO(A) PREFEITURAMUNICIPAL DE MARILANDIA E A EMPRESALUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sedeno(a) Rua Ângela Savergnini, nº 93, Centro, Cep 29.725-000, na cidade de Marilândia/ES,inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.744.176/0001/-04, neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeitoMunicipal o Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, nomeado(a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios, portador da Matrícula Funcionalnº 005089, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa Empresa de Luz e ForçaSanta Maria S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 27.485.069/0001-09, sediado(a) na RuaAvenida Ângelo Giuberti, nº 385, Bairro Esplanada, Colatina-Es, Cep. 29.702-712, doravantedesignado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Angelo Arpini Coutinho, inscrito noCPF/MF sob o nº 049.155.187-87, Diretor Vice- Presidente, e Angelo Andre Bosi, inscrito noCPF/MR sobonº 071.701. 147-04, Diretor, nas quantidades e especificações estimadas, de acordo

Processo nº 7360/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes da Li nº. 8.666/93 e suasalterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)1.1 O objeto do presente contrato é a contratação da empresa Luz e Força Santa Maria S/A para a execução deserviços de extensão de rede de distribuição elétrica urbana (RDU), abrangendo rede primária e secundáriatrifásica, conforme especificado no projeto técnico nº 47509, a ser implantado na Comunidade de Sapucaia, nomunicípio de Marilândia/ES.
COD. CIDADES: 2025.046E0700001.10.0035

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos contados daassinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o período deexecução de 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da data do pagamento, a ser realizadoantecipadamente pela CONTRATANTE, conforme previsto nas cláusulas 5.1 e 6.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,IV, VII e XVIII)
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO (art. 92, V)
4.1 O valor total da contratação é de R$ 49.609,01 (quarenta e nove mil, seiscentos e nove reais e umcentavos), que será pago antecipadamente pela CONTRATANTE à CONTRATADA nos termos dacláusula 6.1.
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

executado devem estar disponíveis previamente, de modo a possibilitar o pagamento antecipado definido nascláusulas 5.1 e 6.1.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datado orçamento estimado, em 28/10/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.
74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
78. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
84. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento de obrigações pelo Contratado;

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ES
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1, . A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo doTequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,no caso do art. 93, 82º, daLeinº 14133 de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçãodo contrato.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercícioda atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado àAdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danossofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestordo contrato, nos termos do artigo 48 parágrafo único, da Leinº 14.133, de 2021;
9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trintado mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidaderelativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa daUnião e do Município contratante; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a FazendaMunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;9.11. o Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerOcorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
94,2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos -documentos relativos à execução do empreendimento.
918. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

SA. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho.
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do Contratante; 9202/05,000
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativoque eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaramseu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suaobservância.

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelesque se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtualcontrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cadaacesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso deeventuais omissões, desvios ou abusos.
10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dedados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio deopiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) | ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas“b”, “e” e “q” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (art. 156, 8 4º, da Leinº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “P, “2” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas“p”?, “e” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº14.133, de 2021).
i) Multa:
(1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1;de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” dosubitem 12.1, de 1% a 20% do valor do Contrato.
Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1 » amuita será de 10% a 30% do valor do Contrato.(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a10% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12,3: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.138,de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021).
241. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12,5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº cam EStomde 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
co) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
12:91 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, aampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
2,00. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e noCadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
1212. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 9

s13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 5do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem =como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. g
oNesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ê
o1342. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não sensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. E

134,2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13:5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
135,12! Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. Indenizações e multas.

13,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
BP. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso Iv, da Lei n.º 14.133, de2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
As classificações orçamentárias para suportar a presente despesa constam da programaçãoorçamentária da Secretaria Municipal de Marilândia, e será atendida pela seguinte dotaçãoDotaçãoorçamentária: 000808.2575200133.005.44905100000 (245) Fonte de Recurso: 150000000000
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípiosgerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.
165. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrerno prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176 da Lei nº
TA.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, 81º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Marilândia/ES para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelaconciliação, conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133/21.

Marilândia/ES, 18 de dezembro de 2025.
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PREFEITURA E TRABALHO

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122.**++*.** Data: 07/01/2026 15:18:00

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE

ANGELO ARPINI Assinado de forma digital por
P ANGELO ARPINI

COUTINHO:0491 551 8 COUTINHOSESTSSTa?
787 Dados: 2026.01.20 17:53:01 -03'00'

ANGELO ARPINI COUTINHO
EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA S /A

CONTRATADO(A)

ANGELO ANDRE assinado de forma digital por
ANGELO ANDRE B0SI:07170114704BOSI:07170114704 Dados:202601 20 17:53:55 0300

ANGELO ANDRE BOSI
EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A

CONTRATADO(A.

TESTEMUNHAS:
Data de Publicação

Assinado por JORDANA ASTORE CELLIM 151.5 +es.x+01-. MUNICIPIO DE MARILANDIA
Assinado por YASMIM FAÉ 171,"*.

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA09 OrONaIDo tera ANDIA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA > ESai lj 120,

Registrada na SEMADI
= SRU UIDa PMM.
Gilmara Passamarij PereiraEm, 18/12/2025
Gerente de Adritiistração€ Controio de Lo
PREFEITURA ut, ARargAssinado por MILENA DRAGO PINTO 097. +++ sis.+x

MUNICIPIO DE MARILANDIA
07/01/2026 15:19:43

OPRESENTE ATC FOIAFIXADO NESTACAM IN-CIPAL DE MAR IA
EM, 1491120

SK)

Marcio Paler
Técnico Administrativo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - CONTRATO Nº 000150-PMM/2025

Inexigibilidade Nº 000044/2025
Processo: 007360 / 2025
Contrato Nº 000150-PMM/2025

Empresa: EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA - S/A
CNPJ: 27.485.069/0001-09

Endereço: AVENIDA ANGELO GIUBERT, 385 - CENTRO - COLATINA - ES - CEP: 29702900

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Item Lote Código |Especificação
Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE
* 0,322 km de rede primária trifásica (25 kv);
* instalação de 12 postes de rede primária;
* 0,510 km de rede secundária trifásica (220/127 v);000001 33047914 «instalação de 6 postes de rede secundária; SER. 1,0000 49.609,0100 49.609,0100* instalação de 01 transformador trifásicos de 75 kva
(classe 25 kv, fornecimento 220/127
v).

Total Por Secretaria / Setor: 49.609,0100

Total: 49.609,0100
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